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EMENDA N" OI

Altera a redâção do artigo prÌmeiro do PLL no 028/05, da forma que segue.

Art. 1ô E assegurado aos idosos reserva de pelo menos 5% (cinco por
cento) das vagas em estacionamentos púbiicos e prlvados no Municíp o as quais
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao ldoso.

EXPOSICÃO DE MOTIVOS

A presente emenda tem por objeto adequar o PLL à finalidade estabeìeclda
legalmente e à vontade manifestada pela proponente na exposiçâo de motivos

Sala das Sessóês, em 10 de maio de 2005.
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Vereador Luiz Braz


